
17/06/2020

Número: 0802084-50.2019.8.15.0981 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Mista de Queimadas 

 Última distribuição : 30/10/2019 

 Valor da causa: R$ 998,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEVERINO PEREIRA DA SILVA (AUTOR) JANDUI BARBOSA DE ANDRADE (ADVOGADO)

EFIGENIO CANDIDO JUNIOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

25754
165

30/10/2019 14:41 Petição Inicial Petição Inicial

25754
171

30/10/2019 14:41 Petição Inicial Outros Documentos

25754
177

30/10/2019 14:41 Procuração Procuração

25754
180

30/10/2019 14:41 Cópia CNH Severino Pereira Documento de Identificação

25754
182

30/10/2019 14:41 Comprovante de endereço Sevrino Pereira Documento de Comprovação

25754
183

30/10/2019 14:41 cópia de CRLV Documento de Comprovação

25754
185

30/10/2019 14:41 Certidão policial Documento de Comprovação

25754
186

30/10/2019 14:41 Requerimento administrativo Documento de Comprovação

25754
190

30/10/2019 14:41 Guia Custas Documento de Comprovação

25754
197

30/10/2019 14:41 Docs de comprovação hospitalar Documento de Comprovação

25878
511

04/11/2019 12:26 Comprovante de gratuídade Petição

25878
513

04/11/2019 12:26 Comprovante de pobreza Documento de Comprovação

25866
654

28/02/2020 01:18 Despacho Despacho

29382
852

25/03/2020 04:12 Expediente Expediente

29514
537

30/03/2020 14:20 Informação Informação

29780
548

23/04/2020 14:51 Decisão Decisão

30414
260

06/05/2020 09:38 Comprovante de pagamento de custas Petição

30414
266

06/05/2020 09:38 Comprovante de pagamento de custas Severino
Pereira da Silva

Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas

30492
109

18/05/2020 07:36 Decisão Decisão



 

Petição Inicial e documentos comprobatórios em anexo
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(Via da parte)

Comarca:
Queimadas

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
098.0.19.00762/01

Data de emissão:
30/10/2019

Data de vencimento:
31/10/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  173,80

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  173,80

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Queimadas

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
098.0.19.00762/01

Data de emissão:
30/10/2019

Data de vencimento:
31/10/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  173,80

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  173,80

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Queimadas

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
098.0.19.00762/01

Data de emissão:
30/10/2019

Data de vencimento:
31/10/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  173,80

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  173,80

866000000012   738009283180   520191031092   801900762015

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 098.2019.600762 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 101,26
R$ 50,63
R$ 20,56
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 098.2019.600762 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 20,56
R$ 5,00

R$ 15,56

- Despesas processuais postais:
    - Com AR
    - Cartas

Detalhamento:

Número da guia: 098.2019.600762 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 101,26
R$ 50,63
R$ 20,56
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866000000012   738009283180   520191031092   801900762015

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: Seguradora Líder dos Consórcios do
Seguro DPVAT S.A

Promovente: Severino Pereira da Silva

Promovente: Severino Pereira da Silva

Seguradora Líder dos
Consórcios do Seguro DPVAT

Promovido:

Severino Pereira da SilvaPromovente:

Promovido: Seguradora Líder dos
Consórcios do Seguro DPVAT
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 098.2019.600762 Data Vencimento: 31/10/2019 Data Emissão: 30/10/2019

Comarca: Queimadas

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: Severino Pereira da Silva

Promovido: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A

Valor da Causa: R$  998,00

Despesas Processuais: R$  20,56 Custas: R$  101,26 Taxa: R$  50,63

Total da Guia: R$  172,45

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 2ª Vara Mista da Comarca de Queimadas- PB.
  
 
                           SEVERINO PEREIRA DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos da Ação
epigrafada, por seus advogados que esta subscrevem, vem perante Vossa Excelência, juntar
aos autos comprovante de renda mensal do Autor, para comprovar sua condição de
hipossuficiência e impossibilidade de arcar com custas processuais.

O Promovente recebe mensalmente do INSS menos de um salário mínimo
para manter-se e manter sua família.

 
As custas processuais iniciais totalizaram R$ 173,80 (cento e setenta e três

reais e oitenta centavos) conforme guia em anexo de nº 098.2019.600.762, valor de
aproximadamente dezoito por cento de todos os rendimentos do Autor, logo, impossível de ser
por ele custeado.
 

Sendo assim, reitera o petitório da justiça gratuita, já devidamente requerido
na petição inicial.
                                

Queimadas - PB, 04 de novembro de 2019 
  
  
  

  
  
  
EFIGÊNIO CÂNDIDO JÚNIOR 
OAB-PB 21.473 

MÁRCIO MACIEL BANDEIRA
OAB-PB 10.101
 
 
 

JANDUÍ BARBOSA DE ANDRADE
OAB-PB 9.652

HEWERTON DANTAS DE CARVALHO
OAB-PB 15.989

JEFFERSON ALMEIDA DE SOUTO
OAB-PB 18.465
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE QUEIMADAS

2ª VARA MISTA
Fórum Dra. Amarília Sales de Farias

Rua José de França, s/n - Centro - Queimadas/PB - CEP 58440000
Fone: (83) 3392-1156 / E-mail: qus.2vara@tjpb.jus.br

 
 

DESPACHO
 
Vistos etc.
O Superior Tribunal de Justiça, a propósito da concessão do benefício da gratuidade judicial,
firmou entendimento no seguinte sentido: “(...) 1. O pedido de assistência judiciária gratuita pode
ser feito em qualquer fase do processo, sendo suficiente para a sua obtenção a simples
afirmação do estado de pobreza. Pode o magistrado, contudo, quando houve dúvida acerca
da veracidade das alegações do beneficiário, determinar-lhe que comprove seu estado de
miserabilidade a fim de avaliar as condições para o deferimento ou não desse benefício.
Precedentes do STJ” (REsp. n. 1.108.218/RS, Quinta Turma, rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima,
DJ de 15.3.2010).
Essa orientação jurisprudencial restou consagrada no Código de Processo Civil de 2015. Embora
o § 3º do art. 99 estabeleça presunção de veracidade na alegação de insuficiência de recursos
formulada pela parte, o § 2º do mesmo artigo permite ao juiz condicionar o deferimento do
benefício à comprovação pelo requerente de que preenche os respectivos pressupostos.
Disposição, aliás, que se ajusta à norma da Constituição Federal (CF, art. 5º, LXXIV).
Outrossim, verificou este juízo a inconsistência acerca da atribuição do valor da causa, vez que
vai de encontro ao disposto no art. 292, V do CPC, por não ser o valor atribuído aquele
pretendido a título de reparação. 
Por fim, cabe salientar que firme é a necessidade de justificação analítica como dever também
dos demais sujeitos processuais1, além das prescrições legais específicas sobre o momento de
produção de cada prova pretendida, como a documental (arts. 434 e 435, CPC/2015), de modo
que a alegação constante na inicial, segundo a qual a parte autora protesta provar os fatos
alegados por todos os meios em direito admitidos, não se coaduna com o a exigência acima
referida.
No caso, considerando as centenas de ações que foram distribuídas ou contestadas no foro com
pedidos indiscriminados de gratuidade judicial, a inconsistência do comprovante de endereço
carreado aos autos e a alegação genérica de produção de provas, intime-se a parte autora para
que emende a petição inicial com as seguintes correções, no prazo de 15 dias:
1. Juntar aos autos algum comprovante de rendimento (holerite, declaração de renda ou outros)
que evidencie seu estado de miserabilidade;
2. Corrigir o valor da causa, nos moldes do art. 292, V do CPC ;
3. Indicar taxativamente por quais meios de prova pretende provar os fatos articulados na peça
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exordial.
Intime-se. Cumpra-se.
 

Data e assinatura digitais.
 
 
 

/

1 DIDIER JR., Fredie; PEIXOTO, Ravi. O art. 489, §1º, do CPC e a sua incidência na
postulação dos sujeitos processuais – um precedente do STJ. Disponível em:
<https://www.frediedidier.com.br/editorial/editorial-191/>. Acesso em 17 jul.2016.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PODER JUDICIÁRIO 

2ª VARA DA COMARCA DE QUEIMADAS
 
Processo nº 0802084-50.2019.8.15.0981
AUTOR: SEVERINO PEREIRA DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 

 
INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO VIA SISTEMA

 
Pelo presente, fica(m) o(s) destinatário(s) intimado(s)/notificado(s) via sistema, do inteiro teor
do(a) despacho  vinculado(a) a este termo.
 
DESTINATÁRIO(S):  ADVOGADO(A)(S).
 

Queimadas - PB, 25 de março de 2020. 
 

De ordem, ENRIQUE DE FARIAS MEIRA. 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da ­­2ª Vara Mista da Comarca de Queimadas- PB.
 
 
 
 
                                     SEVERINO PEREIRA DA SILVA, Já devidamente qualificado na inicial,
por seus advogados abaixo relacionados, legalmente constituídos, acatando despacho de ID nº
25866654, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, emendar a inicial, o que faz nos
seguintes termos.

 
O Estado de miserabilidade do Autor, restou demonstrado no

documento acostado aos autos, com ID de nº 25878513, o qual comprova a renda total mensal
do Requerente em menos de um salário mínimo para sua mantença e de sua família.

 
A Prova pretendida pelo Autor é pericial, conforme requerido na peça

ovo.
 
Com relação ao valor da causa, o quantum atribuído na petição inicial

é meramente estimativo, vez que o valor a ser pago pela Promovida depende necessariamente
da referida perícia a ser realizada no Autor.

 
Assim sendo requer o prosseguimento do feito.

 
                                          Nestes Termos,
                                          Pede D E F E R I M E N T O
 
                                          Queimadas- PB. 30 de março de 2020
 
 
JANDUÍ BARBOSA DE ANDRADE
OAB-PB 9.652

 
 

MÁRCIO MACIEL BANDEIRA
OAB/PB 10.101

HEWERTON DANTAS DE CARVALHO
OAB/PB 15.989
 
 
EFIGÊNIO CÂNDIDO JUNIOR
OAB/PB 21.473

JEFFERSON ALMEIDA DE SOUTO
OAB/PB  18.465
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Queimadas

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0802084-50.2019.8.15.0981

DECISÃO
 
 

Vistos, etc.
Écediço que o novel Código de Processo Civil alterou profundamente a regra da gratuidade da
justiça. Atualmente, não se tem mais o sistema do “tudo ou nada" que vigia anteriormente, de
sorte que a gratuidade poderá se referir a um ou alguns atos o processo (art. 98, § 5º), redução
proporcional (art. 98, § 5º) ou até o seu parcelamento (art. 98, § 6º).
Note-se que exatamente como ocorria anteriormente, a afirmação de insuficiência de recursos da
pessoa natural não é capaz, por si só, de gerar a presunção absoluta de veracidade, mormente
quando o magistrado verificar, dentro do próprio feito, indícios razoáveis de condições para o
pagamento da gratuidade da justiça.
Tal atitude visa atribuir mais responsabilidades a todos os atores do processo judicial, a fim de
que não seja banalizado o acesso à justiça. Busca, ainda, a isonomia entre as partes, a fim de
que se responsabilizem pela movimentação do Poder Judiciário, dentro das suas reais condições.
Analisando o caso concreto, observo dos autos que a promovente, trouxe aos autos a
documentação que comprova sua renda (id. 25878513).
 Há nos autos indícios de riqueza por parte da representante da promovente, que recebe
aposentadoria no valor de R$ 957,97, o que por si só não afasta a condição de suportar os ônus
do processo, ainda que de forma mitigada.
Noutro ponto, a simulação das custas e taxas prévias no site do TJ/PB aponta que as mesmas
atingem o montante de R$ 173,80 (cento e setenta e três reais e oitenta centavos), sendo R$
101,23 (cento e um reais e vinte e três centavos) a título de custas, R$ 50,63 (cinquenta reais e
sessenta e três centavos) a título de taxa judiciária e R$ 20,56 (vinte reais e cinquenta e seis
centavos) a título de despesas postais. Contudo, deve-se destacar que o valor pago é
integralmente restituído a parte no caso de procedência da demanda, o que mostra, mais uma
vez, o caráter pedagógico e educativo no pagamento das custas/taxas – ainda que
reduzida/parcelada/diferida.
Ante o exposto, e não apresentada a comprovação da gratuidade de justiça, DEFIRO EM PARTE
o referido benefício, para autorizar a ISENÇÃO do valor a título de taxa judiciária e despesas
POSTAIS, restando o pagamento apenas das custas judiciais, valor esse que será DIVIDIDO em
2 (duas) parcelas mensais, sendo a primeira no valor de R$ 51,23 (cinquenta e um reais e vinte e
três centavos) e a segunda no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), na forma do § 6º, art. 98, do
CPC, sendo a primeira para os 15 (quinze) dias contados da intimação e a segunda para o
mesmo dia do mês subsequente, mediante pagamento de guia de custas ou depósito identificado
(ou transferência) em favor do Fundo Especial do Poder Judiciário do Estado da Paraíba.
Intime-se a parte, por seu advogado, para início do recolhimento em 15 (quinze) dias, sob pena
de cancelamento da distribuição (art. 290 do CPC).
Realizado o primeiro depósito, conclusos.

Data e assinatura digitais. 
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Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Mista da Comarca de
Queimadas- PB.
  
  
  
Processo nº 0802084-50.2019.8.15.0981 
Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT 
Promovente: Severino Pereira da Silva 
Promovida: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT 
 
 
 
                                               SEVERINO PEREIRA DA SILVA, já devidamente qualificado nos
autos da Ação epigrafada, por seus advogados que esta subscrevem, vem perante Vossa
Excelência, acatando despacho, juntar aos autos comprovante de pagamento das custas
judiciais, conforme determinado, requerendo o seguimento do feito.
.
                                

Queimadas -PB, 06 de maio de 2020 
  
  
  

  
  
  
EFIGÊNIO CÂNDIDO JÚNIOR 
OAB-PB 21.473 

MÁRCIO MACIEL BANDEIRA
OAB-PB 10.101
 
 
 

JANDUÍ BARBOSA DE ANDRADE
OAB-PB 9.652

HEWERTON DANTAS DE CARVALHO
OAB-PB 15.989

JEFFERSON ALMEIDA DE SOUTO
OAB-PB 18.465
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Queimadas

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0802084-50.2019.8.15.0981

DECISÃO

Vistos, etc.
 

A Lei nº 6.194 /74 com redação dada pela Lei nº 11.482 /2007, no seu art. 3º, aponta
um escalonamento de valores indenizatórios diante da extensão da lesão suportada
pela vítima para que se possa avaliar o valor da indenização do seguro obrigatório.
Ainda de acordo com o § 1º do supracitado artigo, a invalidez permanente pode ser
total ou parcial, esta se subdividindo em completa e incompleta, conforme a extensão
das perdas anatômicas ou funcionais.
Assim, não há dúvidas que a perícia judicial, nos seguros DPVAT é necessária para
quantificar o grau de invalidez.
Esclarecido isso, este juízo entende por bem, ainda, seguir as diretrizes fixadas na
Recomendação Conjunta nº 01, de 15 de dezembro de 2015, lavrada pela Presidência
do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), pela Advocacia-Geral da União (AGU) e pelo
Ministério do Trabalho e Previdência Social (MTPS) para “priorizar e agilizar a
instrução e o julgamento das ações de natureza previdenciária”.
Inobstante a recomendação não tenha alcançado propriamente o processo de DPAVT,
seus fundamentos podem ser aplicados, mutatis mutandis, às ações desta natureza,
especialmente a antecipação da prova pericial.
Vislumbra-se, com isso, a priorização e a agilização da instrução e do julgamento das
ações de DPVAT, que se apresentam em número elevado na comarca.
Assim, encontrando-se ou não o processo na fase inicial, a demanda comporta, senão
mesmo recomenda, a imediata designação da perícia, em regime de mutirão (com
audiência concentrada), se ainda não realizada, com o intuito de conferir maior
racionalidade e celeridade no trato (conjunto) dos processos de DPVAT.
Nesses casos, a intimação do Autor deve ser efetivada pessoalmente, inclusive de
forma eletrônica, já que é ato personalíssimo.
À vista das razões acima explicitadas e nos termos da Recomendação Conjunta nº 01,
de 15 de dezembro de 2015, determino, preliminarmente, a designação de audiência
concentrada, em regime de mutirão, conforme disponibilidade de pauta, para produção
da prova pericial.
Intimem-se as partes.
Providências administrativas relativas à participação, com profissionais capacitados à
realização dos exames periciais.
Cumpra-se.
Queimadas – PB, assinatura e data pelo sistema.
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JEREMIAS DE CÁSSIO CARNEIRO DE MELO
Juiz de Direito

FAB
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